
MUN ICÍPIO DE ARARAQUARA 
-Gabinete do Prefeito -

OFÍCIO N° 1264/201 9 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

TENENTE SANTANA 

MO. Presidente da Câmara Municipal 

Rua Sôo Bento, 887 . 

14801-300- ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Em 05 de junho de 2019. 

Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta 

ao Requerimento n° 897/1 9, de autoria do Vereador ELIAS CHEDIEK, encaminhamos a 

esse Legislativo, cópia do Convênio assinado entre a Prefeitura do Município de 

Araraquara e a Universidade Federal de São Carlos. 

Colocando-nos à disposição para o que for 

necessário, renovamos os protestos de~levado apreço e distinta consideração. 
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CONTRATANTE: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA DE GESTÃO E FINANÇAS 

CONTRATO N°, 5163-2019- Livro 08- Folhas N.• 12464 a 12468 

12464 

MUNICfPtO DE ARARAQUARA, pessoa jurídica d~: direito público interno, inscrita no CNPJ/I'viF sob o n.'' 45.276.128/0001-10. 
com sede ú Rua São Bento, n." 840. c~ntro . CEP. 14801-901, neste ato representado pela Secretária Municipal de Gestão e Finanças. 
Sra . . JULIANA PICOLI AGATTE, brasileiru, solteirn. portadora do RG. n." 27.093 .050-4 SSP/SP c CPF/MF n." 266.530.328-09: 

CONTRATADA: 

F'AJ.Uf<SCar- FUNDAÇÃO DE APOIO INSTITUCIONAL AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO . 
inscrito no CNPJ sob o n°. 66 .991.647/0001-30. estabelecida à Rodovia Washington Lufz, Km. 235, na cidade de Sno Carlos/SP, CEP. 
13565-905, telefone (16} 3351·9008. representada neste ato, por seu Diretor Executivo, o Sr. FRANCISCO WAGNER RUIZ. 
brasileiro, casndo, portador do RG. n.• 15.331.425-4 SSJ>/SP c CPF IMF n.0 069.386.678-02: 

CONSIDERANDO que no proce~so ndministrutivo de dispensa de licitnç~o n.• 031/2018, guiché n.• 073.357!2018 a Comissiio 
permanente de Licitações concluiu pela contratação da FAI.UFSCar para realização du "Contratação de En tidade sem l'íns lucrativos 
para a elabornçi\o de Pluno de Mobilidodc Urbana (PianMob) no Município de Araraquara"; 

CONSIDERANDO que as atividades ele extensão no âmbito da Universidade Federal de São Carlos- UFSCar são ex~:cutndas com o 
npoio e gerenciadas linnnceiramentc pclu FAI.lJFSCar, entidade credenciada para esta tinalidade cspccitica, na forma da Lei Federal 
n" 8.958 de 20 de de7.cmbro de 1994, regulamentada pelo Decn:to Federal n" 7.423. de 31 de:: dezembro de 2010. cabendo a e~ta 
FunciHçào prestar apoio às atividades de ensino. pesquisa c c:..tcnsilo realizadas pela UFSCur; 

CONSIDERANDO o Convênio de Cooperação Institucional n" 44/20 l5 linnado por ambas em I I de junho de 2015, o qual estabelece 
as relaçllcs institucionais entre a UFSCar ~a FAI.lJFSCar, definindo as diretrizes, as normas c a metodologia pelas quais a FAl.UFSCar 
rrcstará apoio às atividudes de ensino, pesquisa~ extensão, c ao desenvolvimento institucional. cientifico, tecnológico e inovoçAo da 
UFSCar. r~gulando a relação das pnrtícip~s em consonância com a legislação vigente c os interesses rt!cíprocos; 

CONSIDERANDO a Resoluç;'o do ConsUni n" 816, de 26 de junho d.: 2015, que dispõe sobre as normas para regulamentar o 
rdacionamcnto cntr~ a llFSCar c a I;'AJ.UFSCar: 

CONSIDERANDO que o projeto de extensão intitlllado "Einbornçilo d.: Plano de Mobilidade Urbana no Município de Araraquarn" 
(l'lunMob) serú realizado sob a coordennçilo do l'rof. Dr. Edson Augusto Melanda. do D.:pm1nmcnto Engcnhariu Civil da UFSCa~.: 

~r-t 

R ESOL VEM, nn melhor fonna de direito, celebrar o present~ CONTRATO segundo as seguintes cláusulas: 

I- DO OB.JETO 

Contratação de serviços técnicos cspccializndos de assessoria para ELABORAÇÃO DE PLANO DE MOBILIDADE URBANA 
(PLANMOB) NO MUNtcfl'tO DE ARARQUARA, consistente no levuntumenro de informações c indicadores multidimensionais que 
possibilitem propor açôes quanto~ priorização dos modos ni\o motorizados e do transpor1e público coletivo, bem como propor açiles 
quanto à gest~o democrática e controle social do rlane,inmento (Conselhos e nudiências Públicas) e quanto no estubeleciment'o dtt 
pnllti ca tocai de mobilidade e a integraçao de polilicns de desenvolvimento urbano. 

11 -DO PREÇO 

~ 
O ."n lor do presente contrato importn em R$ 597.837,36 (Quinhentos e noventa c sete mil oitocentos e trinta e sete reais e trinta e 

• · .. scrs centavos). 
··~.' •. :'· .•. 

, ::./· <:~:· 111- DA VIGÊNCIA 

O presente controlo tcró a vigência de I 4 (quatorze) meses. conto dos o purtir da Ordem de Serviço. podendo ser pron·ogado sem 
pcnnlidadcs pnru a contrntadn nas hipóteses dos incisos do§ I" do ;1rt. 57 du Lei 8.666/1993 . 

IV- DOS RECURSOS 

4 
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despesas do prescmc contrato silo oriundas da dotaç3o 
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PREfEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA DE GESTÃO E FINANÇAS 

V- DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto será recebido: 

12465 

05.0 I. Pr01•isoriamente, a partir da entrega, pura efeito de vcri.licação ela conformidade com us cspeciticações consltlntes do Edital e du 
proposta. 

05.02. Ddinitivamente, após a Ycrificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta, c sua 
conscquente accitaçao, que se dará até 30 dias do rcccbim.:nto provisório . 

05.02.01. No hipótese de a verificação a que.! se rdi.:rc o subitcm anterior não ser procedida dentro do prazo tixado. rcputar
sc-ó como reuliznda, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prnzo. 

VI- DAS PENALIDADES E DA RESCISÃO 

06.01. Pela incxecuçilo total do contrato, a CONTRATADA está sujeita a multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato. sem 
prejuízo dns sanções c multas previstas nos artigos 86. 87 e 88 da Lei Federal n." 8.66611993 . 

06.02. Pela inexecução parcial do contrato, assim caracterizado o atraso injustiticado ou cuja justilicativa nilo seja aceita pela 
CONTRATANTE. ou o Recebimento Dctinitivo com ressalvas ou a ausência do mt:smo, a CONTRATADA está su,icita a mult~ de: 
10% (dez por cento) do valor da parcela ou etapa inadimplida. 

06.03. O contrato poderá ser rescindido, assegurada a ampla defesa nos sc:guintcs casos: 
-..: 

06.03.01 . Inadimplemento das clúusulas contratuais. 

06.03.02. Razões de interesse público. devidamente comprovado. 

06.03 .03. OcorrL!ncia de cus o for:tuito ou de forçnmaior, r<!gularmente comprovados. 

06.04. A rescisão contmtual poderá ser determinada pot ato unilateral do CONTRATANTE, nos casos supru enumerados, ou amigavel, 
por aceite du CONTRATADA das condições de rescisão. -

06.05. A rescisão contratual, por culpa da CONTRATADA. acarretará n aplicação de multa equivalente a 3% do valor do contrato, 
independente das demais penalidades administrativas a serem impostas por infrações especificas tais como o as previstas nas sub
clóusulas 06.01 e 06.02 acima. 

~ 

06.06. Em qualquer caso. é u~scgurado o contraditório e a ampla defesa ú CONTRATADA no ãmbito de processo administrativd<Ú' ser 
promovido pela Gerência de Licitações c Contratos, nos termos da Lei 8.666/1993. 

VIl- OBRlGAÇÓES DA CONTRATANTE 

07.0 I. Emitir nota de: empenho c contrato, autorizando a execução dos serviços. 

07.02. Providenciar os pagamentos das fuiuras apresentadas no prazo estabelecido. 

07 .03 . Notilicar fonnalmentc a CONTRATADA. defeitos c irregularidades cncontmdas na cxecuçao dos serviços. fixando prazos pnro 
sua correção. 

07.04 . Nomear Comissão de Acompanhamento e fiscaliznç1!o da Execuçt1o do Contrdto, da qual deve fazer parte pelo menos um ·fr- ·~-.... membro dentre os conselheiros do Conselho Municipal do Trânsito de Araraqunrn. e que terá ns seguintes atribuições: 

i''-:;..\ t E'.~·"';\ 07.04.01. Acompanhar e tiscnlizar a execução das etapas do serviço contratado, etnwés dtt integração com o Contratado . 
.y ;S C:\ complementando o planejamento de cada etapa e avaliando n reali7..ução dos serYiços: 
~ ~u~ FAI FSCar c ' 

\~~:~ ,,, "'1,~/ 07.04 .02. Participar dn análise dos informações dos diversos tipos de fontes de dados obtidas pelo Contratado. 
( ... -;;,_ ..... ~~,. 

· 01.05. A CONTRATANTE compronu:te-se ainda a fornecer c apoiur a CONTRATADA nos seguintes itens: 

\ 07.05.01. Fornecer mapas digituis dos levantamentos c invcntários,iü c.xist~ntes: fr 
07.05.02. Apoiar estratégias de comunicaçilo c divulgação nos locais a serem pcsquisados: 

07.05.03 . Apoiar o dcscnvolvitm:nto gn\lico (layout) do matcrinl de idcntiticaçào da equipe de campo. visando utcnd~~os 4Jl 
padrôc~ usuai~ da CONTRATANTE; , F' \~ v \ ·: ~ .· 

(\ ~~ \ 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA DE GESTÃO E FINANÇAS 
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07.05.04. Rcalii'.ar o apoio e ucompwlhamento do pessoal envolvido nos pontos de coleta de dados na cidade c principalmente 
em rodovias, através da guarda municipal: 

07.05 .05. A CONTRATANTE providenciará autorização junto ao Consórcio Arurnqunrn de Tmnsportes (CAT) para que os 
estagiários, identificados com crachás, possam entrar nos vefculos isentos de pagamentos de passagens, desde que estejam 
realizando as pesquisas dentro dos ônibus; 

07.05 .06. Eventual necessidade de apoio udicional será acordada entre as Partes ao longo da execução do objeto do presente 
contrato. 

VIII- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

08.0 I. Apresentar cron(!grama de reali7A1çil:o de cada fnse de execução dos serviços à Comissilo de Acompanhamento e Fiscali7.nçilo 
par<1 apmvaçao c eventuais ajustes. 

08.02. Disponibilizar pcssoul e materiais necessários u rcalizaçilo dos serviços; 

08.03. Responsabilizar-se por toda e qualquer despesa ou custo decorrente da realização dos serviços. 

08.04. Designar c infonnar a Contratante, antes da contraiaç~o. u qualiticaçilo do responsável pela comunicação com a Comissão . . . 

08.05. Elabomr relatórios técnicos, com textos, grálicos e tabelas. 

08.06. Mapear e formular sugestões de aprimoramento. :- -~ 

08.07. Garantir que o serviço executado seja realizado com qualidade, atendendo todas as especificações. 

08 .08. Cumprir o prazo estabelecido. 

08.09. Cumprir as orientações estabelecidas pelo supervisor da consultoria (Prof. Dr. Edson Augusto Melanda). 

08.1 O. Submeter à apreciaçi'io e aprovação da Comissão de Acompnnhamento c Fiscalização da Execução do Contruto eventuais 
modilicações contratuais que ent~:nder necessárias para realização do serviço. 

08.1 I. Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
das pessoas eventualmente envolvidas, detcnninando o que for necessário para sua regularização e encnminhando os apontamentos n 
Comissão de Acompanhamento c Fiscalizução dn Exccuçilo do Contrato para as providências cabiveis. ~·~~1 

08.12. Entregar o produto da execução dos serviços contratados em 05 (cinco) vias impressas c em 01 (uma) via digitalizada . 

08.13. Arcar com todos encargos, incid~:ntes, sejam fiscais, previdenciárias, de acidentes de trabalho, ou indeniZllções de qualquer 
natureza devido a si ou a seus comratados, a qualquer titulo, envolvidos no trabalho, bem como responder por quaisquer danos ou 
prejuízos porventura causados ao Municfpio. 

08.14. Emitir Nota Fiscal/Recibos de serviços executados, após o Recebimento Definitivo e encaminhá-la para a Prefeitura do 
Município de Araraquara. 

08. I 5. Manter, durante a execução do Comrato, as condições de habilitaçilo c qualilicaçào exigidas no processo de dispensa de licitaçào. 

08. I 6. Responsabilizar·se pelos deslocamentos de seus funcionários ou de qualquer pessoa envolvida na execução dos serviços, exceto 
os deslocamentos em veículos de transporte coletivo objetivando obtcnçilo de dados. 

IX- DO INICIO DOS SERVIÇOS 

Os serviços tcrllo inicio em até 05 (cinco) úteis após a expedição da Ordem de Serviço. 

X- DO PAGAMENTO 

10.01. O pagamento se dará em 14 parcelas mensais, conforme execução das etapas determinadas no cronograma constante no Plano 
de Trabalho: 

Parcela Valor (R$) 

59.783,74 /1--- v 
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PREFEITURA DO MlJNlCÍPJO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA DE GESTÃO E FINANÇAS 

Sendo esses os Produtos de cada etapa: 

!.Planejamento; 

2.Treinamento c Capacitação Inicial; 

3.Levamumento Geral da Base de Dados·.:. Fase A; 

4.Levantamcnto G~ral da Base de Dados e Gcorrefercnciamcnto - Fase 13; 

S.Organização e Reali7.ação de Audiência Pública Intermediária I; 

6.Preparuçilo do Trabalho de Campo: 

7.Treinruncnto de Equipe de Campo; 

8.Pesquisas de Comportamento na Circulação; 

9.Pesquisas de Engenharia de Tréfcgo e Pesquisas Operacionais do Transporte Coletivo; 

lO. Organização e Realização de Audiência Públicn lnterrnediària 2 e Pesquisas Operacionais do Transporte Coletivo; 

I I .Pesquisas Complementares 

12. Elaboração da Estrutura c Conteúdo do Plano de Mobilidade; 

13. Audiência Pública Final ; 

14. Elaboração da Estnllura e Conteúdo do Plano de Mobilidade. 

I 0.02 . A Contratada emitirá Notn Fiscal após o recebimento definitivo de cada .:tapa executada. 
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~ ( t( 

I 0.03. A CONTRATADA poderá subcontrutar até 25% do valor uo contrato. devendo os serviços serem. na sun totalidade. fnturudos 
em seu nome. 

XJ -DO FUNDAMENTO LEGAL 
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XII- DO FORO 

PREFEITURA DO MtJNJCÍPlO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA DE GESTÃO E FINANÇAS 
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Fica eleito o FORO da COMARCA DE ARARAQUARA para dirimir quaisquer controvérsias eventualmente oriundas do presente 
~'ontrato . 

E, assim, por estarem justos c contratados lavrou-se o presente instrumento, que depois de lido e achado conforme, vni assinado, em 
duas vias. pelas partes e testemunhas instrumentórias abaixo identiticadas. 

i\t·araquar;Çi 3 de Moi o de 2019. 

c;,,,,,,,.,.,,.,~ 
Edson Augusto Me :da' 
Coordenador 

TESTEMUNHAS: 

1>- • -... VFJ'- - r \ 

RG n.'' 2 i.807.766-X SSP/SP 

CPF/MF n.0 1311.570.258-32 

TTE 

2)- \ -h v 
ARIANE SOARES DE SOUZA 

RG n.• 41.593.546-5 SSP/SP 

CI'F/MF n.• 362.511.588-32 

~( ~·~ 


